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1. RESUMO 

A guerra e a paz fazem parte da história da humanidade e da formação dos Estados 

modernos. Porém, embora a paz fosse tema de negociações e estudos desde o 

surgimento das civilizações, não estava formalmente elencada como um direito 

humano. O presente trabalho pretende analisar as negociações desenvolvidas pelo 

Conselho de Direito Humanos (ONU) para reconhecer o direito à paz como direito 

humano. O objetivo da referida negociação foi aprovar uma declaração sobre o direito 

à paz como direito humano, visando o reforço das legislações e instituições nacionais 

e infraestruturas conexas que defendem a paz e os direitos humanos através da 

formação, ensino e de programas de educação para promoção da cultura de paz. A 

declaração final sobre o direito humano à paz, aprovada pelo Conselho de Direitos 

Humanos da ONU em junho de 2016 e acolhida pela Assembleia Geral em dezembro 

do mesmo ano, consolida o direito à paz no contexto internacional e fortalece os 

princípios e propostas das Nações Unidas, possibilitando que os países signatários 

encontrem uma base para fundamentar suas políticas públicas de pacificação social. 

Contudo, o desenvolvimento da ideia e as negociações para a aprovação de 

mencionado documento demandaram muitos anos de debates, ações e tratados 

internacionais, que serão analisados no corpo do trabalho. 

 

2. INTRODUÇÃO 

A paz, do ponto de vista jurídico, é tradicionalmente definida como a ausência 

de guerra (BOBBIO, 2003). Entretanto, na visão moderna, a paz não é simplesmente 

a ausência de conflitos, mas um processo positivo, dinâmico e participativo que 

favorece o diálogo e a regulação dos conflitos num espírito de compreensão e de 

cooperação mútuas (ONU, 1999), em todos os âmbitos da sociedade.  

Além disso, do ponto de vista dos direitos fundamentais, a paz se insere na 

terceira dimensão, de acordo com Karel Vasak, ou na quinta dimensão, segundo 

Paulo Bonavides. Para Vasak (apud BONAVIDES, 2010, p. 569), os direitos de 

terceira dimensão são transindividuais, vão além dos interesses do indivíduo, porque 

concernem à proteção do gênero humano, com humanismo e universalidade. 

Portanto, identificou o direito à paz como sendo de terceira dimensão, ao lado do 

direito ao desenvolvimento, ao meio ambiente, de propriedade sobre o patrimônio 

comum da humanidade e de comunicação. Já para Bonavides (2010, p. 593), a paz 



 
 

deve ser tratada em dimensão autônoma, pois é axioma da democracia participativa, 

ou, ainda, supremo direito da humanidade. 

Nesse prisma, a recente inclusão do direito à paz como direito humano 

fundamental se fez necessária para fortalecer a cultura de paz e fomentar os projetos 

de pacificação social, considerando que o direito à paz, embora reconhecido como 

direito fundamental em muitas legislações ainda não se encontrava explícito em uma 

Declaração como Direito Humano Fundamental. 

 

3. OBJETIVOS 

O presente trabalho tem por objetivo analisar as negociações desenvolvidas 

pelo Conselho de Direito Humanos (ONU) para reconhecer o direito à paz como direito 

humano, formando assim um corpo teórico sobre o direito à paz, que pode servir de 

substrato para governos, sociedade civil, organizações e outros utilizarem quando da 

implantação de ações, políticas e projetos que envolvam pacificação de conflitos. 

Pretende-se, dessa forma, analisar a estruturação e negociação em torno do 

projeto sobre o direito humano à paz, desenvolvido pela Organização das Nações 

Unidas, sob a responsabilidade do Conselho de Direitos Humanos, que teve como 

desígnio aprovar uma Declaração sobre o Direito à Paz como Direito Humano, visando 

o reforço das legislações e instituições nacionais e infraestruturas conexas que 

defendem a paz e os direitos humanos através da formação, ensino e da educação 

programas de promoção da cultura de paz. 

 

4. METODOLOGIA 

A pesquisa foi efetuada a partir do levantamento e seleção de livros, textos, 

declarações, resoluções e outros documentos, que foram lidos e analisados com o 

objetivo de selecionar as informações relevantes e traçar o histórico do direito humano 

à paz, utilizando a abordagem científica de natureza analítica, qualitativa e descritiva. 

Nessa perspectiva, o trabalho abordará o histórico do direito humano à paz, 

apontando suas primeiras aparições no contexto internacional e também os propósitos 

e princípios da Carta das Nações Unidas, tendo como ponto de partida o início do 

século XX. Serão analisadas as ações e declarações da ONU e outras entidades que 

visam a promoção da paz, assim como o surgimento da cultura de paz. 



 
 

Ao final, considerando a atuação do Conselho de Direitos Humanos da ONU e 

o desenvolvimento das negociações que inseriram o direito à paz no rol de direitos 

humanos, será feita uma análise das negociações e sua efetividade. 

 

5. DESENVOLVIMENTO 

A guerra e a paz fazem parte da história da humanidade e da formação dos 

Estados modernos. Porém, embora a paz fosse tema de negociações e estudos desde 

o surgimento das civilizações, pode-se destacar o século XX como o ponto de partida 

para a ideia moderna de paz e pacifismo social. 

As Conferências de Haia para a Paz (1899 e 1907), conhecidas oficialmente 

como Convenções sobre a Resolução Pacífica de Controvérsias Internacionais, foram 

as primeiras conferências multilaterais a trazer a ideia de um pacifismo ativo, com a 

finalidade de incentivar a solução pacífica de controvérsias e evitar a guerra (LAFER, 

s/d). 

Contudo, a iniciativa das Conferências de Haia não foi suficiente para conter as 

tensões internacionais que assolavam a Europa no início do século XX. Os conflitos 

imperialistas, a política de alianças e a corrida armamentista culminaram na Primeira 

Guerra Mundial (1914-1918), que envolveu países de todos os continentes e teve alto 

poder de destruição. 

A necessidade da paz se evidenciou mais uma vez com o fim da Segunda 

Guerra Mundial – a Europa estava em ruínas e o holocausto havia manchado a história 

da humanidade. Diante desse caótico cenário pós-guerra, diversos países se reuniram 

e, em outubro de 1945, criaram a Organização das Nações Unidas – ONU, que tem 

como principal missão a defesa dos direitos fundamentais do ser humano e a garantia 

da paz mundial, colocando-se contra qualquer tipo de conflito armado. 

Em 1989 ocorreu a Conferência Internacional sobre a Paz na Mente dos 

Homens, em Yamoussoukro, Costa do Marfim, sendo um Convite aos Estados, 

organizações intergovernamentais e não governamentais às comunidades científicas, 

educacional e cultural do mundo e, ainda, todos os indivíduos a participarem do 

Programa de Paz e a construírem uma nova visão de paz.  

Cultura de paz, expressão utilizada pela primeira vez na Conferência de 

Yamoussoukro, significa a paz em ação, o respeito aos direitos humanos no dia-a-dia, 

e a relação entre paz, desenvolvimento e democracia. Seu objetivo é “assegurar a 



 
 

transição da cultura de guerra, de violência, de imposição e de discriminação à cultura 

da não-violência, do diálogo, da tolerância e da solidariedade” (MAYOR, s/d). 

A implementação de uma cultura de paz requer uma mobilização universal de 

todos os meios de comunicação e educação, formais e informais. As ações para a 

promoção da paz, contudo, ainda não contavam com o suporte de um direito à paz 

explícito em uma declaração de direitos humanos. Assim, ficou evidente a 

necessidade de se consolidar a paz como um direito humano, reforçando a sua 

imprescindibilidade para o desenvolvimento de todos os outros direitos e liberdades 

almejados pela sociedade. 

Nesse sentido, em março de 2007, na Espanha, o “Conselho Consultivo do 

Governo da Catalunha para a Promoção da Paz” aprovou a Declaração de Luarca 

sobre o Direito Humano à Paz. Nessa oportunidade, pela primeira vez o direito 

humano à paz foi reconhecido em um documento, trazendo em seu artigo 1º a 

afirmação: “As pessoas, os grupos e os povos têm o direito inalienável a uma paz 

justa, sustentável e duradoura” (COMITÊ DA CULTURA DE PAZ, 2007). 

A ideia surgiu inicialmente em maio de 2004, no I Congresso Internacional pelo 

Direito Humano à Paz, realizado em San Sebastian, Espanha, quando se solicitou às 

Nações Unidas que iniciassem os trabalhos voltados à codificação oficial do direito 

humano à paz (COMITÊ DA CULTURA DE PAZ, 2007). 

Assim, o Projeto de Declaração Universal sobre o Direito Humano à Paz 

começava a ser discutido e desenvolvido, tomando forma a cada reunião, fórum, 

congresso e encontro internacional. 

Alguns anos depois, em 2010 a “Associação Espanhola para o Direito 

Internacional dos Direitos Humanos” e a UNESCO aprovaram a “Declaração de Bilbao 

para o Direito Humano à Paz”. 

A Declaração de Bilbao, além de reconhecer a concepção positiva de paz, que 

vai além da ausência de conflito armado e está ligada a eliminação de todas as formas 

de violência, explora a ideia de que a paz é uma condição essencial para a satisfação 

das necessidades básicas dos seres humanos e para o efetivo respeito aos direitos 

humanos. Assim, a AEDIDH se debruçou sobre a Declaração de Luarca, 

aperfeiçoando seus conceitos e, com o apoio da UNESCO, adotou a Declaração de 

Bilbao. 



 
 

Na mesma linha, em um encontro realizado pela AEDIDH, em junho de 2010, 

o texto da Declaração de Bilbao foi revisado e aprovado com a publicação da 

“Declaração de Barcelona sobre o Direito Humano à Paz” (DÚRAN, 2010). 

Por sua vez, em dezembro de 2010 ocorreu a “Conferência Internacional sobre 

o Direito Humano à Paz”, em Santiago de Compostela, na Espanha, que aprovou 

unanimemente a “Declaração de Santiago sobre o Direito Humano à Paz” e fundou o 

“Observatório Internacional sobre o Direito Humano à Paz” (AEDIDH, 2010). 

Essas quatro declarações (Luarca, Bilbao, Barcelona e Santiago) compartilham 

uma visão holística da paz, que significa ausência de todos os tipos de violência, seja 

armada, estrutural ou cultural. As declarações visam também a plena implementação 

de uma cultura de paz voltada para a realização dos direitos humanos, já que a paz é 

essencial para o desenvolvimento digno do ser humano, sendo indissociável dos 

outros direitos fundamentais. 

Em 2013 ocorreu a “Primeira sessão do grupo de trabalho intergovernamental 

aberto sobre um projeto de declaração das Nações Unidas sobre o direito à paz”, 

reunião aberta a todos os Estados membros e organizações (UN, 2013). A sessão 

teve como registro final um relatório, que, além da análise do rascunho da declaração 

preparado pelo “Comitê Consultivo”, concluindo pela realização de consultas informais 

com os governos, grupos regionais e organizações, bem como preparação do texto 

para a próxima reunião do grupo. 

A ONU se reuniu novamente em 2014 para a “Segunda sessão do grupo de 

trabalho intergovernamental aberto sobre um projeto de declaração das Nações 

Unidas sobre o direito à paz”, nos mesmos moldes da primeira sessão. 

Por fim, em abril de 2015 ocorreu a “Terceira sessão do grupo de trabalho 

intergovernamental aberto sobre um projeto de declaração das Nações Unidas sobre 

o direito à paz”, com o objetivo de finalizar a declaração, cujo texto foi preparado com 

base nas discussões realizadas durante a primeira e a segunda sessão do grupo de 

trabalho e levando em consideração também as consultas informais realizadas entre 

as sessões. 

 

6. RESULTADOS 

O texto da “Declaração sobre o direito à paz” foi aprovado durante a 32ª Sessão 

do Conselho de Direitos Humanos da ONU, em junho de 2016, que contou com a 

presença de todos os 193 Estados membros (UN, 2016). Recomendou-se também 



 
 

que a Assembleia Geral adotasse o documento, declarando assim que todas as 

pessoas têm direito à paz. 

A redação final da declaração, composta de um preâmbulo e cinco artigos, 

relaciona o direito à paz com a promoção e proteção dos direitos humanos e declara, 

em seus artigos 1º e 2º, que “todos têm o direito de desfrutar da paz, de modo que 

todos os direitos humanos sejam promovidos e protegidos e o desenvolvimento seja 

totalmente realizado”, e que os Estados devem “respeitar, implementar e promover a 

igualdade e a não-discriminação, a justiça e o estado de direito, e garantir a ausência 

de medo, como meio de construir a paz dentro e entre as sociedades” (UN, 2016). 

Além disso, é importante destacar que a declaração retoma, em seu preâmbulo, 

todos os debates acerca do tema que levaram ao reconhecimento do direito humano 

à paz e a responsabilidade dos Estados em respeitar, implementar e promover a 

cultura de paz. 

A Assembleia Geral da ONU aprovou, em 19 de dezembro de 2016, a 

“Declaração sobre o direito à paz”, com um recorde de 131 votos a favor, 34 contra, e 

19 abstenções (UN, 2016). A aprovação se deu durante a 71ª Sessão da Assembleia 

Geral, por meio da Resolução 71/189, ocasião em que finalmente o direito à paz foi 

reconhecido como um direito humano. Além disso, a Assembleia decidiu examinar 

novamente a promoção do direito à paz em 2018, consciente de que a declaração 

poderá ser melhorada (AEDIDH, 2017). 

A paz sempre foi pauta de conferências, fóruns e demais encontros 

internacionais por ser um dos bens imateriais mais desejados mundialmente. Com a 

aprovação final da Declaração sobre o direito à paz, ocorrida em 19 de dezembro de 

2016, após seis anos de trabalho da ONU e demais responsáveis, será possível 

analisar a futura repercussão da codificação de um direito na promoção dos direitos 

humanos e desenvolvimento da sociedade. 

Cabe ressaltar, por fim, que os esforços para a criação de um direito humano à 

paz não se limitaram às ações da ONU, mas derivaram de propostas e ações de 

diversas entidades, organizações internacionais e estudiosos, preocupados com o 

desenvolvimento da humanidade. Papel de destaque teve a AEDIDH, que tomou a 

frente das quatro declarações que precederam a final Declaração sobre o direito à paz 

– as declarações de Luarca, Bilbao, Barcelona e Santiago. 

 

 



 
 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A paz, bem imaterial desejado pela humanidade desde os mais remotos 

tempos, ganhou evidência no século XX, após uma série de eventos que desolaram 

o cenário internacional. À medida que as discussões sobre a paz se desenvolviam, 

ficou claro que, além de direito fundamental, a paz deveria ser codificada como direito 

humano. 

A implementação de uma cultura de paz necessita de sólidas bases para que 

pudesse se desenvolver, já que é um processo de aprendizado e mudança cultural.  

Uma cultura de paz requer aprendizado e uso de novas técnicas para o gerenciamento 

e resolução pacífica de conflitos, assim como a prática de como encarar os conflitos 

sem recorrer à violência ou dominação, dentro de um quadro de respeito mútuo e 

diálogo permanente.  

Dessa forma, para o sucesso dos projetos de pacificação social e dos meios 

alternativos de resolução de conflitos, é de extrema importância entender como o 

direito à paz é reconhecido no contexto internacional. Outrossim, para consolidar o 

direito à paz em um país, é relevante observar se o contexto global também se 

direciona a isso. Logo, a codificação da paz como direito humano se mostrou um 

caminho para que o cenário internacional reconhecesse a imprescindibilidade da paz 

nas relações humanas. 

Antes mesmo de se pensar em classificar a paz como direito humano, 

organismos e entidades internacionais já vinham efetivando esforços para incentivar 

a promoção da paz em todo o mundo. 

Com a criação da ONU em 1945, foi possível perceber a importância da paz, 

que norteia todo o trabalho das Nações Unidas. Porém, esse direito não se encontrava 

consolidado em sua declaração mais fundamental. Assim, em 2004, durante o I 

Congresso Internacional pelo Direito Humano à Paz, na Espanha, foi solicitado às 

Nações Unidas que iniciassem os trabalhos voltados à codificação oficial do direito 

humano à paz. 

Por consequência, em 2005 a AEDIDH e a UNESCO iniciaram o projeto de 

declaração sobre o direito à paz, resultando na Declaração de Luarca, aprovada em 

março de 2007. Ao todo, pode-se citar quatro importantes declarações que serviram 

de base para o documento final aprovado pela ONU -  as declarações de Luarca 

(2007), Bilbao (2010), Barcelona (2010) e Santiago (2010). 



 
 

A declaração final sobre o direito humano à paz, fruto das negociações 

desenvolvidas pelo Conselho de Direito Humanos (ONU), foi aprovada em junho de 

2016, e acolhida pela Assembleia Geral em dezembro do mesmo ano, consolidando 

o direito à paz no contexto internacional. 

Embora a declaração não tenha um caráter obrigacional, isto é, não gere 

obrigações para os Estados signatários, a existência de um documento que reconheça 

o direito humano à paz e a responsabilidade dos Estados em respeitar, implementar 

e promover a cultura de paz já representa um avanço para o fortalecimento da cultura 

de paz e a promoção da pacificação social. 

A “Declaração sobre o direito à paz” é o produto de meio século de trabalho da 

ONU e outras entidades que buscam a promoção da paz. O documento, que conta 

com cinco artigos, fortalece os princípios e propostas das Nações Unidas e possibilita 

que os países signatários encontrem um substrato para implantação de ações, 

políticas e projetos que envolvam pacificação de conflitos. 

A repercussão desse documento poderá ser analisada nos anos vindouros e, 

como já estabelecido pela ONU, a declaração será revista em 2018 a fim de melhorar 

sua redação e efetividade. 
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